PORTARIA Nº 4.251  DE 24 DE  NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a convocação da I Conferência Nacional de Assistência Social, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de dar cumprimento ao disposto no art.18, inciso VI da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, em conjunto com o Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, 

RESOLVE:


Art. 1º Convocar a II Conferência Nacional de Assistência Social com o objetivo de avaliar a situação da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema.


Art. 2º A II Conferência Nacional de Assistência Social realizar-se-á em Brasília - DF, no período de 9 a 12 de dezembro de 1997.


Art. 3º O evento terá como tema geral: “O Sistema Descentralizado e Participativo da Assistência Social - Construindo a Inclusão - Universalizando Direitos”.


Art. 4º Para a organização da II Conferência Nacional de Assistência Social fica instituído grupo de trabalho que terá a seguinte composição:


I - representante da sociedade civil:

- 01 representante da Comissão de Política da Assistência Social, Conselheira Patrícia Souza de Marco;

- 01 representante da Comissão de Financiamento da Assistência Social, Conselheira Maria de Fátima de A .  Ferreira;

- 01 representante da Comissão de Normatização e Regulamentação da Relação Público-Privado da Assistência Social, Conselheira Ana Lígia Gomes;

II - representação governamental:


- 01 representante dos Estados, Conselheiro Eduardo Luiz Barros Barbosa;

- 01 representante dos Municípios, Conselheira Marlova Jovchelovich;

- 01 representante do Governo Federal, Conselheiro Heldo Vitor Mulatinho.

III - Presidente e Vice-Presidente do CNAS


Parágrafo Único - O Grupo de Trabalho, contará, também, com a participação da Secretaria-Executiva do CNAS.


Art. 5º Fica delegado ao Conselho Nacional de Assistência Social a adoção de outras providências necessárias ao cumprimento do objeto desta Portaria.


Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

GILSON ASSIS DAYRELL

